
 
 
 

  

PROCESSO 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRA TALHADA/CASA DA CULTURA Rua – Manoel Pereira da Silva, 589 Casa – 
Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – Pernambuco, através do Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de 
Apoio condições fixadas neste instrumento convocatório, comunica que fará realizar na hora e local em epígrafe, na sala 
de reuniões da Fundação Cultural de Serra Talhada, situada na Rua – Manoel Pereira da Silva, 589 Casa – Nossa 
Senhora da Penha – Serra Talhada – Pernambuco, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mediante 
condições a seguir especificadas. , pelo tipo de menor preço, em disputa aberta de lances, nos termos das Leis Federais 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 13.709/2018, da Resolução nº 02/23, e da Lei Complementar nº 123/2006, 
atualizada por último pela Lei Complementar nº 169/2019, Lei Complementar nº 182/2021, Lei Complementar nº 
188/2021 e demais normas pertinentes. 
 
O Pregão ocorrerá em sessão pública exclusivamente em ambiente eletrônico, na Internet, no endereço eletrônico: 
www.portalserratalhada.com.br mediante recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições 
adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 
 

 

Todas as referências de tempo do edital e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 
Brasília-DF. 
 
1 – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Locação de Estruturas Metálicas, Som, Iluminação e Matérias 
Diversas Destinadas as Festividades Tradicionais no Municipio de Serra Talhada - PE, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o Edital da 
Licitação, a proposta do CONTRATADO e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

1.3. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos for de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os lotes que os compõem. 
 
2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
licitado, observadas as condições deste Edital. 
 

2.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital e seus anexos, 
estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e intransferível, obtida após os procedimentos 
descritos no item 3 deste edital. 

Recebimento das propostas. 
As propostas, serão recebidas até às 13h00 do dia 27/08/2025, exclusivamente através do sistema eletrônico 
conforme endereço acima. 

Abertura das propostas: 
As propostas serão abertas às 13h00 do dia 27/08/2025. 

Início da disputa de preços: 

A sessão eletrônica iniciar-se-á às 14h00 do dia 27/08/2025. 



 
 
 

  

 

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência decretada, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas 
estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que estejam sob os efeitos da Declaração de Inidoneidade ou 
de Suspensão do direito de licitar e contratar com a esfera de governo municipal. 
 

2.3.1. Fica autorizada a participação de empresa que se encontre em recuperação judicial 
mediante a apresentação do plano de recuperação já homologado e em vigor, apto a comprovar sua viabilidade 
econômico-financeira. 
 

2.4. Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá a executar o 
contrato, ou seja, caso participe como matriz deverá apresentar toda a documentação em nome da matriz, caso 
participe como filial deverá fazê-lo em nome da filial. Fica vedada a execução do contrato por pessoa jurídica diversa 
daquelas originalmente participantes do certame. 
 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente o licitante que se enquadrar em quaisquer das previsões contidas no artigo 14, incisos I ao VI, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

2.6.3. Não será permitida a participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa, 
conforme justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo. 
 
3 – CADASTRO PRÉVIO DOS LICITANTES 
 

3.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização de sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema PORTAL DE COMPRAS, disponível no endereço eletrônico: www.portalserratalhada.com.br 
 

3.2. Os interessados deverão acessar o PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de Serra Talhada - PE 
para na plataforma da www.portalserratalhada.com.br se cadastrar previamente como FORNECEDOR, inscrição 
que deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis anteriores ao horário fixado neste Edital para o início da 
apresentação das propostas. 

3.2.1. Havendo necessidade de contato com a BR CONECTADO para pagamento, liberação de 
acesso e suporte ao uso da plataforma, realizar contato via telefone: (081) 3877-1397 e / ou e-mails: 
comercial@brconectado.com.br; boletos@brconectado.com.br. 
 

3.3. Para obter acesso aos serviços do PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de Serra Talhada - PE: 
 

3.3.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à BR 
CONECTADO, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia 
da informação, consoante TABELA DE PREÇOS com valores por plano de acesso, informados na página do 
CADASTRO DO FORNECEDOR; 
 

3.3.2. Deverão ser preenchidas as informações dos campos para a identificação da Pessoa Jurídica 
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ou Pessoa Física com os respectivos dados, fornecida a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento/credenciamento acompanhado dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e 
Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores; 
 

b) Demais documentos exigíveis pelo PORTAL DE COMPRAS / BR CONECTADO. 
 

3.4. O acesso do Licitante ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento dos documentos de 
habilitação nos termos do item 10.2 deste Edital, encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de login e senha privativa pela BR 
CONECTADO. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5.1. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 

3.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

3.8. Ao enviar PROPOSTA INICIAL o licitante estará declarando que conhece e concorda com todas as regras 
do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que até a data de apresentação da proposta inicial 
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, declara também, que não emprega 
menor de idade, salvo na condição de aprendiz (Art. 7º, inciso XXXIII, da CF). 
 

3.8.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei. 
 

3.9. Para maiores informações sobre a utilização do sistema eletrônico utilizado BR CONECTADO, os 
interessados podem obter a “Cartilha para Fornecedores” no site www.portalserratalhada.com.br, clicando em 
“DOWNLOAD: GUIA DO LICITANTE”, ou entrar em contato com o suporte técnico ao uso da plataforma do BR 
CONECTADO através do telefone: (81) 3877-1397. 
 
 
 
 
 
4 – RECURSOS FINANCEIROS 
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4.1. A respectiva contratação será atendida pela dotação orçamentária nº Órgão: 900 100 10 301 1012 1098 
4.4.90.52.00 / 900 100 10 302 1015 1268 4.4.90.52.00. 
 
5 – INSTRUÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

5.1. O edital da presente licitação poderá ser adquirido pelo interessado pela Internet, diretamente nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.portalserratalhada.com.br  
 

5.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos e/ou impugnar o ato convocatório do pregão na forma eletrônica. 
 

5.2.1. A Fundação Cultural de Serra Talhada - PE responderá aos pedidos de esclarecimentos e 
decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data de 
abertura do certame e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
ANEXOS. 
 

5.3. A solicitação de esclarecimentos e a apresentação de impugnação contra o presente edital deverão ser 
enviadas pelo sistema: www.portalserratalhada.com.br e através do e-mail casacultura@serratalhada.pe.gov.br, 
festadesetembro2025@gmail.com e fundaçãost@gmail.com 
 

5.3.1. As respostas serão divulgadas nos sites www.portalserratalhada.com.br, cabendo 
aos licitantes a obrigação de verificar o mesmo antes de apresentarem suas propostas. 
 

5.3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização do certame, com 
comunicação aos licitantes através de publicação nos mesmos termos verificados no edital, exceto se tal 
acolhimento não ensejar alteração ou prejuízo à formação das propostas. 
 

5.5. Em caso de não solicitação pelas proponentes de esclarecimentos e informações ou de impugnação ao 
edital, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos. 
 

5.6. Contato: Setor de Licitações da Fundação Cultural de Serra Talhada - PE, situado à Informações: 
Segunda a Sexta – feira, de 08:00  às  13:00h. Rua – Manoel Pereira da Silva, 589 Casa – Nossa Senhora da Penha – 
Serra Talhada – Pernambuco. 
 
6 – ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

6.1. No presente Pregão Eletrônico, a fase de habilitação sera anexados junto com apresentação de 
propostas de apresentação, anterior a fase de  lances. 
 

6.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a PROPOSTA com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

6.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

6.4. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, que: 
 

6.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
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a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 

6.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal; 
 

6.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

6.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, equiparadas, deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

6.6. A falsidade das declarações de que trata o item 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n.º 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

6.11. A proposta adequada enviada após o término da etapa competitiva conforme item 
8.7 do Edital, prevalecerá sobre a proposta inicial descrita no item 6.2. 
 

6.12. O encaminhamento da proposta pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste edital e seus anexos. 
 

6.12.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

6.12.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 



 
 
 

  

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 
DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.13. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta, sob pena de ter sua proposta 
DESCLASSIFICADA. 
 

6.14. Na proposta formulada e ofertada deverá estar expresso: 
 

a) Valor unitário e global dos lotes propostos e demais especificações; 
 

b) Prazo de validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos a contar 
da data da sessão pública do Pregão; 
 

c) Prazo de entrega do bem e condições de pagamento. 
 

6.15. No preço proposto deverão também estar contemplados todos os custos diretos e indiretos por 
ventura decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente licitação tais como: 
impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, encargos, entre outros. 
 

6.15.1. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

6.16. No ato do cadastramento da proposta eletrônica no sistema, o licitante deverá declarar em campo 
próprio o tipo de enquadramento de porte de sua empresa (Micro Empresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
Cooperativa - COOP, ou Outras Empresas - OE). 
 

6.17. Após a abertura do pregão não será admitido o cancelamento de eventual proposta enviada. 
 

6.18. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

6.18.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
GARANTIA DA PROPOSTA 
 

6.19. Para a presente proposta não será exigida garantia. 
 
7 – ABERTURA DA SESSÃO E DAS PROPOSTAS 

7.1. No dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital será realizada a abertura das propostas, 
passando o Agente de Contratação/Pregoeiro administrativamente designado a avaliar a sua aceitabilidade, 
sempre de acordo com o teor deste edital e seus anexos, bem como dos diplomas legais antes mencionados. 
 

7.2. Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) Que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação, incluindo seus anexos; 



 
 
 

  

 

b) Que não cumpra as exigências do item 6 e subitens, deste Edital; 
 

c) Que estiverem em desacordo com o ANEXO I; 
 

d) Que ofereçam preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes; 
 

e) Com oferta de preços em patamares manifestamente inexequíveis; 
 

f) Que identifiquem o licitante. 
 

7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8 – ETAPA COMPETITIVA 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública pelo Agente de Contratação/Pregoeiro com 
a utilização de sua chave de acesso e senha, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
 

8.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

8.1.2. Para ter acesso à etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 
 

8.1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

8.1.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 
 

8.2. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações automáticas, consoante dispõe o Decreto 
Federal nº 10.024/2019 e Portaria Municipal SGAF nº 023/2019. 
 

8.3. A sessão de lances será gerenciada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e disputado simultaneamente 
entre os itens. 
 

8.3.1. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 

8.4. Na classificação das propostas será levado em conta o menor preço global proposto por lote, devendo 
ser respeitado(s) o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) constante(s) no Anexo I. 
 

8.4.1. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 

8.5. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 



 
 
 

  

 

8.5.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 

8.5.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

8.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

8.6.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

8.6.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

8.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 

8.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 

8.8.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
 

8.8.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item 8.8 e subitem 8.8.1, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

8.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação/Pregoeiro, em até 10 (dez) minutos, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

8.10. Durante a sessão pública, os licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas as mensagens 
trocadas no “chat” do sistema, conhecer valor e horário do menor lance registrado, não sendo identificado, 
entretanto, o detentor de cada lance. 
 

8.11. É vedado aos licitantes estabelecer comunicações entre si através de “chat” do sistema, em qualquer 
fase da licitação, podendo o Agente de Contratação/Pregoeiro, justificadamente, proceder à desclassificação das 
propostas dos licitantes que assim procederem. 
 

8.12. No caso de desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos. 
 

8.12.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

8.12.2. Quando a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 



 
 
 

  

 

8.13. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
 

8.13.1. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e o valor estimado para a contratação. 
 

8.14. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances. 
 

8.15. Após a etapa de envio de lances ou caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, no 
caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte haverá a 
aplicação dos critérios de sorteio previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

8.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

8.16.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

8.16.1.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por 
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, 
desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 

8.16.1.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 8.16.1.1 na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 
 

8.16.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.16.1.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo 
próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor 
proposta. 
 

8.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação/Pregoeiro DEVERÁ 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.17.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 

8.17.2. Havendo contraproposta aceita, o Agente de Contratação/Pregoeiro detalhará seu valor no 
sistema. 
 

8.18. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, através do 
www.portalserratalhada.com.br e através do e-mail casacultura@serratalhada.pe.gov.br, 
festadesetembro2025@gmail.com e fundaçãost@gmail.com no campo referente à inclusão de anexos da proposta, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br/


 
 
 

  

9 – DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA PRIMEIRA CLASSIFICADA 
 

9.1. Encerrada a fase de recebimento de lances, avaliada a aceitabilidade do preço do primeiro classificado, 
decidido motivadamente a respeito, passa-se para a verificação da perfeita consonância da proposta apresentada, 
preferencialmente formulada em papel timbrado do licitante, rubricada e assinada por representante legal da 
empresa, com as especificações e condições do edital. 
 

9.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 

9.4.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 

9.4.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 

9.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 

9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

9.8. No julgamento das propostas, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 

9.8.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, devendo o licitante atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado 
do recebimento da convocação. 
 

9.9. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, 
os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, após 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico e email www.portalserratalhada.com.br e 
através do e-mail casacultura@serratalhada.pe.gov.br, festadesetembro2025@gmail.com e 
fundaçãost@gmail.com. 
 

9.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.10. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para, 
baseado em parecer técnico motivado e conclusivo, julgar a proposta no que diz respeito às especificações técnicas 
e aos parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 
 

9.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do pregão eletrônico constarão de ata divulgada no respectivo sistema, sem prejuízo das demais 
formas de publicidade previstas nas legislações pertinentes. 
 

9.12. Será desclassificada a proposta declarada vencedora que: 
 

9.12.1. Contiver vícios insanáveis; 
 

9.12.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

9.12.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

9.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

9.12.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
 

9.13. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

9.13.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove: 
 

9.13.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.13.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

9.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 

9.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.15.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 
 

9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
 

https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br/


 
 
 

  

9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação/Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado; seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 

9.18. Após a verificação da conformidade da proposta com os termos do edital, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da habilitação. 
 
10 – HABILITAÇÃO 
 

10.1. Os documentos previstos no Projeto Básico / Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

10.1.1. No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação; 
 

10.1.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro, na fase de habilitação, poderá promover quaisquer 
diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 

10.1.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema, com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência registrada em ata. 

10.2. Conforme disposto no item 3.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 

10.2.1. Habilitação jurídica: 
 

10.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

10.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 

10.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

10.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 

10.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
 
 

  

onde tem sede a matriz; 
 

10.2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 
10.2.1.8 No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal n. 123/2006 e da Lei 
Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou 
documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 
qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios 
previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 

10.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 

10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

10.2.2.3. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para 
abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
 

10.2.2.4. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União, seguridade social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. 
Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
 

10.2.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

10.2.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
do licitante  
 

10.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
www.tst.jus.br/certidao, conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 
 

10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

10.2.3.1. Pessoa jurídica, apresentar certidão negativa de feitos sobre falência, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 

10.2.3.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 
 
10.2.3.3 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais conforme o inciso I do artigo 69 da Lei n. 14.133/2021. 
10.2.3.3.1) O marco temporal para apresentação das demonstrações do último exercício social exigível será a data limite 
definida pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

http://www.caixa.gov.br/
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10.2.3.3.2) As demonstrações contábeis exigidas limitar-se-ão ao último exercício no caso de a licitante ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.2.3.3.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados:  
1. Sociedade Anônima (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou  
- Publicados em jornal de grande circulação; ou  
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem:  DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido) ou DFC 
(Demonstração dos Fluxos de Caixa).  
 
2. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA):  
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou  
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante.  
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício).  
 
3. Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES':  
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício).  
 
4. Sociedade criada no exercício em curso:  
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;  
 
5. Entidades sem fins lucrativos:  
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado em 
cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme caso, ou  
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado em cartório ou na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme o caso.  
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício)  
10.2.3.3.4 A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração perante o órgão 
competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização pertinente. 
10.2.3.3.5 As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus 
registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital;  
10.2.3.3.6 As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus 
registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, deverão, em fase de diligência realizada pela Agente de 
Contratação/Pregoeiro/Agente de Contratação, comprovar que as informações contábeis registradas no órgão 
competente condizem com aquelas apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das cópias do balanço 
patrimonial e demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de 
Escrituração Contábil Digital; 
10.2.3.3.7 Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do SPED CONTÁBIL e que não 
estão sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, poderão apresentar uma declaração que especifique o 
motivo de sua dispensa, assinado pelo titular ou representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas 
deverão apresentar as demonstrações;  
10.2.3.3.8 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;  
10.2.3.3.9 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
10.2.3.3.10 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
10.2.3.3.11 Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação técnica e 



 
 
 

  

econômico financeira para todos os lotes/itens em que seja classificado provisoriamente em primeiro lugar, caberá a 
Administração definir, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada lote/item, os respectivos 
lotes/itens para os quais o licitante será habilitado. 
 

10.2.4. Qualificação Técnica: 
 

10.2.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o(s) lote(s). 
 

10.2.6. Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO II), de que: 
 

a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal; 
 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 
 

d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

g) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações aplicáveis. 
 

h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 

i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha a firmar com 
a Fundação Cultural, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais e de Vereadores. 
 

j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de dados pessoais 
de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 

k) A empresa está ciente que deve utilizar, sempre que aplicável, ações que fomentem o 
desenvolvimento de tecnologias para a reciclagem, nos termos da Lei Municipal nº 10.713/23. 
 

10.2.7. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 



 
 
 

  

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 

10.2.8. Os documentos solicitados para participação nesta licitação quando não encaminhados 
em seus originais poderão ser validamente apresentados, por meio de publicação realizada em órgão da imprensa 
oficial ou, ainda, por cópia simples quando a confirmação do seu teor puder ser feita pela Administração junto aos 
órgãos públicos emitentes, via “Internet”. 
 

10.2.9. Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazos de validade vencidos. No 
caso das certidões, quando não consignar o prazo de validade, serão consideradas válidas as expedidas com data 
não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente licitação. 
 
10.2.10.1. Ao documento que devido a sua natureza seja exigida a condição de inscrição regular, ativa, ou outra, 
como prova de eficácia e da sua existência de fato e de direito, não se aplica prazo de validade. 
 

10.2.10. Para usufruir do tratamento diferenciado e favorecido as ME e EPP deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente 
restrição, sendo-lhes assegurado prazo para regularização conforme previsão contida na Lei Complementar 
Federal nº 123, devidamente atualizada. 
 
10.2.11.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
 

10.2.11. Considerando a Instrução Normativa RFB Nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022, 
referente à regularidade dos licitantes relativamente ao CNPJ, como condição de sua habilitação, será confirmada 
pela Administração nos termos da Instrução antes mencionada, devidamente atualizada. 
 

10.2.12. Os licitantes que não apresentarem os documentos exigidos neste edital ou que os 
apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, serão considerados inabilitados. 
 

10.2.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

10.2.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
11 – INSTRUÇÕES E NORMAS INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive aquele desclassificado na fase de abertura de 
propostas, poderá, no prazo de 02 (duas) horas corridas, SOB PENA DE PRECLUSÃO, em campo próprio do sistema, 
de forma motivada, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER. 
 

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

11.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 



 
 
 

  

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.7. A apresentação de razões e contrarrazões de recurso, poderá ser enviada através Rua – Manoel Pereira 
da Silva, 589 Casa – Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – Pernambuco. Email: 
casacultura@serratalhada.pe.gov.br, festadesetembro2025@gmail.com e fundaçãost@gmail.com ou protocolada 
diretamente no Setor de Licitações da Fundação Cultural  de Serra Talhada - PE, situado à Informações: Segunda a 
Sexta – feira, de 08:00  às  13:00h.. 
 

11.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações da Fundação 
Cultural  de Serra Talhada - PE, situado à Informações: Segunda a Sexta – feira, de 08:00  às  13:00h. Rua – Manoel 
Pereira da Silva, 589 Casa – Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – Pernambuco 
 
12 – ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; II - revogar a licitação 
por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

12.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13- AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 

13.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, a Fundação Cultural de Serra Talhada - PE 
convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s), via e-mail ou outro meio hábil, para num prazo de até 05 (cinco) dias 
contados do recebimento da notificação, assinar a respectiva Autorização de Fornecimento, sob a pena de decair 
do direito de fornecer, sem prejuízo das sanções previstas no art. Art. 90, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Municipalidade. 
 

13.3. É facultado ao Município, quando a convocada não apresentar situação regular no ato de assinatura da 
Autorização de Fornecimento, não assinar a Autorização de Fornecimento no prazo e condições estabelecidas ou 
ainda quando a Fundação Cultural de Serra Talhada - PE rescindir a Autorização de Fornecimento por 
inadimplência, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo ou 
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13.4. A Secretaria requisitante é o órgão credenciado pelo Município de Serra Talhada - PE, para vistoriar a 



 
 
 

  

execução, o recebimento do objeto correspondente a Autorização de Fornecimento, a prestar toda a assistência e a 
orientação que se fizerem necessárias. 
 

13.5. Toda e qualquer alteração que se fizer necessário ao contrato ou Autorização de Fornecimento (AF), 
deverá ser formalizado através de competente termo aditivo. 
 

13.6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento respectiva, durante a execução do 
mesmo, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas no edital. 
 

13.6.1. Na assinatura da Autorização de Fornecimento, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 

13.7. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou 
emissão da Autorização de Fornecimento (AF), será convocado outro licitante, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observada a ordem de classificação nos termos do disposto por este edital. 
 
14 – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais. 
 
15– DA EXTINÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
15.1. Independentemente de interpelação judicial, a Autorização de Fornecimento poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021, art. 137. 
 
16– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

16.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

16.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 

16.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

16.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 

16.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
 

16.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 

16.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

16.1.7. Cientificar a Secretaria de Apoio Jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
17– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
17.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes na Autorização de Fornecimento, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 



 
 
 

  

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

17.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou chefe do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 

17.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
17.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 

17.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

17.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
18– DA EXECUÇÃO 
 

18.1. O licitante vencedor deverá efetuar as entregas objeto desta licitação, por sua conta e risco, nas 
condições ofertadas, que deverão, todavia, observar as determinações específicas contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA, mediante Autorização de Fornecimento, por escrito, emitida pelo órgão competente do Município de 
Serra Talhada - PE. 
 

18.2. Os fornecimentos objeto deste Edital, deverão ser executados nos termos dos 
ANEXOS I e IV. 
 

18.2.1. Os fornecimentos de forma discrepante com o objeto contratado através da presente 
licitação deverão ser refeitos / corrigidos / trocados de conformidade com o determinado pela fiscalização 
imediatamente ao recebimento da notificação, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
previstas em lei e no Instrumento Contratual. 
 

18.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

18.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecerá a responsabilidade integral do CONTRATADO 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

18.5. A subcontratação dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbirá avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
 

18.6. O CONTRATADO apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica e 
de habilitação nos termos dos arts 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, do Subcontratado, que será avaliada e juntada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
 
 

  

aos autos do processo correspondente. 
 
19– DO RECEBIMENTO 
 
19.1 O serviço será recebido em conformidade com o Termo de Referência – Anexo Único do Instrumento 
Contratual (AF). 
 
19.2 Os bens adquiridos serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contado 
do recebimento do objeto na sede da contratante pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, se não 
houver, antes disso, qualquer comunicado por parte da Fundação Cultural de Serra Talhada - PE. 
 
19.3 Na hipótese da não aceitação dos bens, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA das 
irregularidades e registrará o fato, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível, indicando as razões da não 
aceitação. 
 
19.3.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
19.4 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto e estar em 
conformidade com os termos da Portaria CAT-162, de 29/12/2008, devidamente atualizada, da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso. 
 
19.4.1 O não atendimento da prescrição acima sujeita o licitante à recusa dos bens, bem como às 
demais sanções legais e contratuais cabíveis. 
 
19.5 Não será aceito preço divergente do constante na Autorização de Fornecimento e proposta vencedora. 
 
19.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o bem em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções cabendo à fiscalização não atestar o 
Recebimento Definitivo até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
 
19.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Contratado pela qualidade e 
garantia do objeto. 
 
20– DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
20.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da(s) 
entrega(s) do objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
20.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
20.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
20.5 A Fiscalização do Serviço caberá ao Senhor Sávio Almeida Nascimento– Tecnico Tributario designada 
pelo Gestor da Fundação Cultural. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos 
da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa 
 



 
 
 

  

21– DOS REAJUSTES 
 
21.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
21.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPC FIPE, observadas as regras estabelecidas na 
Lei Federal nº 10.192/2001, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, sendo adotada a seguinte fórmula: 
 

IPC 
R = Po . [ ( ------------------- ) - 1] 

IPCo 
Onde: 
 
R = parcela de reajuste; 
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do contrato no mês de aplicação do último 
reajuste; 
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou 
o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
 
21.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
21.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
21.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
21.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
 
21.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
21.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
21.9 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da Contratada devidamente instruídas e 
endereçadas à Divisão de Contratos da Secretaria responsável pela contratação. A contratada poderá exercer, 
perante a Municipalidade, seu direito ao reajuste dos preços do Contrato até 30 (trinta) dias antes de completar a 
anualidade prevista no item 22.2. 
 
21.9.1 Caso a Contratada não efetue de forma tempestiva o requerimento ao reajuste e prorrogue 
o Contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito de reajustar, entendido este ato como renúncia ao direito 
de reajuste por parte da Contratada. 
22– DOS PAGAMENTOS 
 

22.1. Os pagamentos devidos serão feitos em 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento definitivo dos 
materiais e respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada pela Secretaria requisitante. 
 

22.2. Nas hipóteses em que seja obrigatória a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), conforme previsto 
na Portaria CAT-162, de 29/12/2008, devidamente atualizada, da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, a 
mesma deverá ser encaminhada para o e-mail constante do ANEXO I do presente edital. 



 
 
 

  

 

22.3. Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, devendo a Contratada indicar o 
banco para recebimento, preferencialmente um dos seguintes bancos: Banco do Brasil, Bradesco e Caixa Econômica 
Federal. 
 

22.4. Aplica-se a contratação derivada da referida licitação o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 e suas 
alterações ou outra norma que vier a substituí-la, conforme disciplinado pelos Decreto Municipal nº 19.417, de 26 
de Setembro de 2023, que regulamenta a retenção na fonte do Imposto de Renda - IR por parte da Administração 
Pública Municipal.O pagamento fora do prazo estabelecido sujeitará ao Município à multa de 1% (um por cento) 
em favor da CONTRATADA, além dos juros de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, e atualização 
monetária, conforme o índice IPC FIPE. 
 
23 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
23.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Pregoeiro/a durante o certame; 
23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

23.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

23.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

23.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

23.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

23.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
23.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
23.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
23.1.5. Fraudar a licitação; 
23.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

23.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

23.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

23.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
23.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
23.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

23.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa; 
23.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
23.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
23.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
23.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 



 
 
 

  

23.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
23.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
23.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 24.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação da Fundação Cultural de Serra Talhada 
- PE. 

23.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

23.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

23.15. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de Serra Talhada - PE, dentro de 
03 (três) dias úteis da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
24 – DOS ANEXOS 
 

24.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
ANEXOS: 
 



 
 
 

  

ANEXO I – Termo de Referência. 
ANEXO II – Termo de Declaração. 
ANEXO III – Modelo de Declaração para Empresas ME/EPP. 
ANEXO IV – Condições de Fornecimento. 
ANEXO V – Dados para Assinatura da Autorização de Fornecimento. 
ANEXO VI – Termo de Compromisso de Cumprimento do Tratamento de Dados Pessoais 
ANEXO VII – Termo de Ciência e de Notificação do Município de Serra Talhada - PE. 

24.2. O Edital e seus Anexos estão disponíveis na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), e divulgados no sítio eletrônico oficial (www.portalserratalhada.com.br) na mesma data de divulgação do 
Edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 
 
25 – DA PUBLICIDADE 

25.1. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor 
do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo facultada, a 
divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial desta 
Prefeitura Municipal de Serra Talhada - PE. 

25.2. Sem prejuízo do disposto no item 26.1, o edital será publicado no Diário Oficial do Estado e em jornal 
de grande circulação local e, facultativamente, por meios eletrônicos, em jornal de grande circulação no âmbito 
estadual e/ou nacional. 

25.2.1. A interposição de eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e, facultativamente, por meios eletrônicos. 

25.3. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também no 
sítio referido no item 26.1, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado 
o edital e seus anexos. 
 
26 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1. O Município de Serra Talhada - PE no atendimento de sua finalidade pública, na persecução do 
interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço 
público, sempre que aplicável, realiza o tratamento de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709/2018. 

26.1.1. Nas hipóteses em que no exercício de suas competências seja necessário o tratamento de 
dados pessoais, serão fornecidas informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os 
procedimentos e práticas utilizadas para a execução dessas atividades, em anexo deste Edital. 

26.1.2. Os itens expressos neste Edital que fazem referência aos direitos e princípios expressos 
na Lei nº 13.709/2018, não excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria. 

26.1.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do 
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, 
esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter 
o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). 
Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em 
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 
Eventualmente, as partes podem ajustar que a CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos 
titulares, observadas as demais condicionantes desta alínea; 

http://www.portalserratalhada.com.br/


 
 
 

  

d) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um 
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da tecnologia de 
informação e comunicação com a CONTRATANTE; 

e) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado, eliminará completamente 
os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da Lei Federal 
n. 13.709/2018. 

26.1.4. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios deverão 
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
 

26.1.5. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos 
nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados 
de seu termo final. 
 

26.1.6. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público e órgãos de controle administrativo. 

26.1.7. A CONTRATADA deverá informar imediatamente o CONTRATANTE quando receber uma 
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação 
em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do CONTRATANTE ou conforme 
exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 
 

26.1.8. O “Encarregado” da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 
CONTRATANTE, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação 
ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 
 

26.1.9. A critério do Encarregado do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto 
deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
 

26.1.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018. 
 

26.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

26.3. A aceitação da proposta vencedora pelo Município obriga o seu proponente à execução integral do 
objeto desta licitação, pelo preço e condições oferecidas, não cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 
 

26.4. Pela elaboração e apresentação da proposta e Documentação, as empresas não terão direito a auferir 
vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie.O licitante vencedor da presente licitação fica 
obrigado a executar integralmente a prestação dos serviços, ora licitados. 
 

26.5. O licitante vencedor se obriga, quando aplicável, a prestar, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, a 
garantia relativa ao objeto nos termos estabelecidos no Anexo I. 
 



 
 
 

  

26.6. Ao apresentar suas propostas, os licitantes concordam em assumir inteira responsabilidade pela 
perfeita execução dos serviços ou pelo perfeito fornecimento dos bens. 
 

26.6.1. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. 
 

26.6.2. A Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

26.6.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

26.7. A simples apresentação das propostas pelas empresas implica aceitação tácita de todos os termos 
deste Edital e seus anexos. 

26.7.1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

26.7.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

26.7.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 

26.8. A Administração poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos 
complementares para perfeito juízo e atendimento da Documentação ou Proposta apresentada. 
 

26.9. O licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à 
Administração quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente excluído da presente 
licitação. 
 

26.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, podendo também anulá-la, sem que caibam os licitantes o direito a 
qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso. 

26.11. Não será permitida a execução dos serviços objeto licitado sem que o órgão competente do 
Município de Serra Talhada - PE emita, previamente, a respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 
 

26.12. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, ainda que criados em momento posterior a presente licitação. 
 

26.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.14. Para todas as questões suscitadas na execução dos serviços, não resolvidas administrativamente e 
que não puderam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,da Lei 14.133/2021, o foro será o da 
Comarca de Serra Talhada - PE, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

26.15. O Município de Serra Talhada - PE mantém um serviço sigiloso de denúncias de corrupção e atos 
considerados arbitrários ou ímprobos por parte de qualquer autoridade e servidor municipal pelo e-mail: 
casacultura@serratalhada.pe.gov.br, festadesetembro2025@gmail.com e fundaçãost@gmail.com 
 

26.16. Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, que é publicado conforme item 26 e 



 
 
 

  

afixado no endereço eletrônico: www.portalserratalhada.com.br 
 

Serra Talhada - PE,  agosto de 2025. 
 
 
 

Josenildo André Barboza 
Diretor-Presidente da Fundação Cultural de Serra Talhada 



 
 
 

  

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DAS CONDIÇO ES GERAIS DA CONTRATAÇA O (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 
1.1. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Locação de Estruturas Metálicas, Som, Iluminação, Banheiros 
Químicos e Matérias Diversos, Destinadas as Festividades no Município de Serra Talhada - PE, conforme segue: 
 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNIDADE 
VALOR UNIT. 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 

PALCO TIPO I PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIBOX DE ALUMÍNIO 
COBERTO COM LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR NA 
COR BRANCA MEDINDO 18,00M DE FRENTE POR 10,00M DE PROFUNDIDADE E 
2,20M DE ALTURA MÉDIA DO PISO AO CHÃO E 7,00M DE PÉ DIREITO; PAINEL NO 
FUNDO E NAS LATERAIS DO PALCO EM  LONA NIGHT & DAY NA COR PRETA; 
FECHAMENTO FRONTAL E LATERAL EM COMPENSADO PINTADO COM TINTA PVA 
LÁTEX NA  COR A   SER   INDICADA   POSTERIORMENTE; UMA ESCADA DE ACESSO 
COM 2,00M DE LARGURA; HOUSE- MIX MEDINDO 3,00M POR 3,00M COM UM PISO 
A 0,50M DE ALTURA, COBERTO COM LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & 
DAY OU SIMILAR TRANSLÚCIDO E FECHAMENTO NAS LATERAIS COM LAMINADO 
DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR, ISOLAMENTO EM TODO O 
PERÍMETRO COM CERCAS MODULADA  MEDINDO  4,00M  POR  4,00M ÁREA DE 
PRODUÇÃO MEDINDO 16,00M DE COMPRIMENTO POR 10,00M DE LARGURA COM 
ESTRUTURA METÁLICA E FECHAMENTO EM COMPENSADO COM 2,50M DE 
ALTURA, PINTADA COM TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA 
POSTERIORMENTE; TAPUME EXECUTADO EM ESTRUTURA TUBULAR COM 
FECHAMENTO EM COMPENSADO COM 12MM DE ESPESSURA MEDINDO 36,00M 
DE COMPRIMENTO POR 2,50M DE ALTURA OU SIMILAR PINTADO NOS DOIS 
LADOS COM TINTA PVA   LÁTEX   NA   COR   BRANCO. PISO DO PALCO E 
PRATICÁVEIS EM COMPENSADO COM 12 MM DE ESPESSURA. ESTRUTURA EM 
TRELIBOX DE ALUMÍNIO Q30 PARA TESTEIRA MEDINDO 12,30M DE 
COMPRIMENTO  POR  1,50M  DE  ALTURA; ATERRAMENTO CONFORME NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT. 

6 DIARIAS 20.430,00  122.580,00  

2 

PALCO TIPO II PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIBOX DE ALUMÍNIO 
COBERTO COM LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR NA 
COR BRANCA MEDINDO 11,00M DE FRENTE POR 8,00M DE PROFUNDIDADE E 
1,30M DE ALTURA MÉDIA DO PISO AO CHÃO E 6,00M DE PÉ DIREITO; PAINEL NO 
FUNDO E NAS LATERAIS DO PALCO EM  LONA NIGHT & DAY NA COR PRETA; 
FECHAMENTO FRONTAL E LATERAL EM COMPENSADO PINTADO COM TINTA PVA 
LÁTEX NA  COR A   SER   INDICADA   POSTERIORMENTE; UMA ESCADA DE ACESSO 
COM 2,00M DE LARGURA; HOUSE- MIX MEDINDO 3,00M POR 3,00M COM UM PISO 
A 0,50M DE ALTURA, COBERTO COM LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & 
DAY OU SIMILAR TRANSLÚCIDO E FECHAMENTO NAS LATERAIS COM LAMINADO 
DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR, ISOLAMENTO EM TODO O 
PERÍMETRO COM CERCAS MODULADA  MEDINDO  4,00M  POR  4,00M ÁREA DE 
PRODUÇÃO MEDINDO 16,00M DE COMPRIMENTO POR 10,00M DE LARGURA COM 
ESTRUTURA METÁLICA E FECHAMENTO EM COMPENSADO COM 2,50M DE 
ALTURA, PINTADA COM TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA 
POSTERIORMENTE; TAPUME EXECUTADO EM ESTRUTURA TUBULAR COM 
FECHAMENTO EM COMPENSADO COM 12MM DE ESPESSURA MEDINDO 36,00M 
DE COMPRIMENTO POR 2,50M DE ALTURA OU SIMILAR PINTADO NOS DOIS 
LADOS COM TINTA PVA   LÁTEX   NA   COR   BRANCO. PISO DO PALCO E 
PRATICÁVEIS EM COMPENSADO COM 12 MM DE ESPESSURA. ESTRUTURA EM 
TRELIBOX DE ALUMÍNIO Q30 PARA TESTEIRA MEDINDO 12,30M DE 
COMPRIMENTO  POR  1,50M  DE  ALTURA; ATERRAMENTO CONFORME NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT. 

12 DIARIAS 14.294,00  171.528,00  

3 PALCO TIPO III - PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIBOX DE ALUMÍNIO, 30 DIARIAS 8.384,00  251.520,00  



 
 
 

  

COBERTO COM LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR NA 
COR BRANCA MEDINDO 6,00M DE FRENTE POR 6,00M DE PROFUNDIDADE E 1,10M 
DE ALTURA MÉDIA DO PISO AO CHÃO E 4,00M DE PÉ. DIREITO; PAINEL NO FUNDO 
E NAS LATERAIS DO PALCO EM  LONA NIGHT & DAY NA COR PRETA; FECHAMENTO 
FRONTAL E LATERAL EM COMPENSADO PINTADO COM TINTA PVA LÁTEX NA  COR 
A   SER   INDICADA   POSTERIORMENTE; UMA ESCADA DE ACESSO COM 1,40M DE 
LARGURA; HOUSE- MIX MEDINDO 3,00M POR 3,00M COM UM PISO A 0,50M DE 
ALTURA, COBERTO COM LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU 
SIMILAR TRANSLÚCIDO E FECHAMENTO NAS LATERAIS COM LAMINADO DE PVC 
FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR, ISOLAMENTO EM TODO O PERÍMETRO 
COM CERCAS MODULADA  MEDINDO  4,00M  POR  4,00M ÁREA DE PRODUÇÃO 
MEDINDO 6,00M DE COMPRIMENTO POR 10,00M DE LARGURA COM ESTRUTURA 
METÁLICA E FECHAMENTO EM COMPENSADO COM 2,50M DE ALTURA, PINTADA 
COM TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE; - TAPUME 
EXECUTADO EM ESTRUTURA TUBULAR COM FECHAMENTO EM COMPENSADO 
COM 12MM DE ESPESSURA MEDINDO 24,00M DE COMPRIMENTO POR 2,50M DE 
ALTURA OU SIMILAR PINTADO NOS DOIS LADOS COM TINTA PVA LÁTEX NA COR 
CINZA. PISO DO PALCO E PRATICÁVEIS EM COMPENSADO COM 12 MM DE 
ESPESSURA E RECOBERTO COM CARPETE NA COR CINZA GRAFITE COM 4 MM. 
TESTEIRA EM TRELIBO DE ALUMÍNIO MEDINDO 5,30M X 1,00M; ATERRAMENTO 
CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. 

4 

PAVILHÃO - PAVILHÃO EM ESTRUTURA METÁLICA COM PERFIS GALVANIZADOS 
OU ALUMÍNIO, MODULADAS, VÃO LIVRE MEDINDO 20,00M DE LARGURA, PÉ 
DIREITO DE 5,00M DE ALTURA, COLUNAS LATERAIS A CADA 5,00M; FIXADA AO 
SOLO POR SAPATAS METÁLICAS CRAVADAS E DIAGONAIS ENTRE AS COLUNAS E 
TEÇAS EM CABOS DE AÇO. COBERTURA EM LONA VINÍLICA COM BLACKOUT, NA 
COR BRANCA, FIXADA À ESTRUTURA COM SISTEMA DE ENCAIXE COM BAGUETES 
EM PERFIS DE ALUMÍNIO, DEVIDAMENTE TENSIONADA. 

280 M. LINEAR      121,50  34.020,00  

5 
TAPUMES - TAPUME METÁLICO MEDINDO 2,50M DE ALTURA, MODULADO A CADA 
2,00M E 3,00M, BASE DE SUSTENTAÇÃO E HASTES DE FIXAÇÃO, PINTADO POR 
TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE. 

2.000 M. LINEAR        74,00  148.000,00  

6 

CAMARINS - CAMARIM DO TIPO OCTONORM FECHADO E CLIMATIZADO POR 
APARELHO CONDICIONADOR DE AR, PAREDES EM PAINÉIS TIPO TS COM 2,20M DE 
ALTURA, PERFIS DE ALUMÍNIO OCTAVADOS, TETO PERGOLADO, 01 (UM) SPOT DE 
100 WATTS A CADA 3,00M², 01 (UM) PONTO DE ENERGIA, PISO EM MADEIRA COM 
10CM DE ALTURA REVESTIDO POR CARPETE E PORTA DE ACESSO, ATERRAMENTO 
CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. 

160 M²      356,00  56.960,00  

7 
DISCIPLINADORES - GRADIL EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR MODULADA A 
CADA 2,00M, MEDINDO 1,30M DE ALTURA, COM BASES PARA SUSTENTAÇÃO, 
PINTADO NA COR CINZA PRATA. 

1200 
M 

LINEAR 
       50,50  60.600,00  

8 
TRELIBOX DE ALUMÍNIO - TRELIÇAS EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS P-30 E 
CONEXÕES. 

1200 M. LINEAR        94,00  112.800,00  

9 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: P.A: 24 CAIXAS LINE ARRAY 
INDUSTRIALIZADAS, COM PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEIS 
COM O SISTEMA E QUE TENHAM SOFTWARE DE PREDIÇÃO ACÚSTICA E 
ATENDAM RIDER TÉCINICO E EXIGÊNCIAS DE ATRAÇÕES E ARTITSTAS À NIVEL 
NACIONAL. FRONT FILL: 06 CAIXAS LINE ARRAY SEGUINDO MESMO MODELO E 
MARCA DO SISTEMA DE P.A, COM PROCESSAMENTO E AMPLIFICAÇÃO 
INDEPENDENTE. DELAY: 12 CAIXAS LINE ARRAY, SEGUINDO MESMO 
PROCESSAMENTO, MODELO E MARCA DO SISTEMA DE P.A, PARA SEREM DIVIDOS 
EM PARTES IGUAIS E SEREM MONTADOS EM “LR” OU DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO AMBIENTE. SUBWOOFERS: 24 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 
ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS COM RESPOSTA EQIVALENTE À 3.000 WATS 
CADA CAIXA. DE MARCA E MODELO QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS 
DE ARTITSTAS Á NIVEL NACIONAL. CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) MIXER DIGITAL 
COM 48 CANAIS DE ENTRADA E 32 SAÍDAS BALANCEADAS, DE MARCA E MODELO 
QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTITSTAS Á NIVEL NACIONAL. 
CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 56 ENTRADAS E 32 
SAÍDAS DIRETAS QUE NÃO SEJAM EXPANSÃO OU PLACAS INSTALADAS EM SLOTS 
E QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS A NÍVEL NACIONAL. 
MONITOR (RETORNO) SIDE DUPLO STEREO MODELO KF 03 VIAS SENDO 15” 10” 

6 DIARIAS 18.534,00  111.204,00  



 
 
 

  

E DRIVER, 04 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18” CADA CAIXA, 
COM AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO COMPATÍVEL, CASO ESTE MODELO NÃO 
SEJA ACEITO PELA ATRAÇÃO O FORNECEDOR DEVERÁ SUBSTITUIR POR OUTRO 
MODELO QUE ATENDA AS NECESSIDADES DO EVENTO OU DO RIDER DO ARTISTA. 
100 CABOS XLR, 40 CABOS P-10 DE DIVERSOS TAMANHOS, 20 DIRECT BOX 
PASSIVOS, 04 DIRECT BOX ATIVOS, 40 PEDESTAIS GRANDE, 20 PEDESTAIS 
PEQUENOS, 10 GARRAS TIPO GIRAFA P/ MICROFONES, 20 MICROFONES MODELO 
SM58, 20 MICROFONES MODELO SM-57, E DEMAIS MICROFONES ESPECÍFICOS 
PARA INSTUMENTOS DE BATERIA, PERCUSSÃO  E  P/  CAPTURA  DO  SOM  DE 
AMPLIFICADORES P/ INSTRUMENTOS ELETRO ACÚSTICOS, 04 MICROFONES SEM 
FIO DE LONGO ALCANCE COM OPERAÇÃO DE FREQUÊNCIA DENTRO DO RANGE 
PERMITIDO PELA ANATEL, E QUE TENHA SCAN DE VARREDURA DE CANAIS 
AUTOMÁTICA. 02 AMPLIFICADORES TIPO COMBO P/ GUITARRA, 02 
AMPLIFICADORES P/ CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE E CAIXAS QUE ATENDAM 
EXIGÊNCIAS DO RIDER DE ARTISTAS A NÍVEL NACIONAL. 02 CAIXA SUBWOOFERS 
COM 02 ALTO FALANTES DE 18” CADA P/ SEREM USADOS COMO VIA AUXILIAR 
DE RETORNO P/ BATERIA E PERCUSSÃO. 20 RÉGUAS DE AC COM PADRÃO NBR E 
AMERICANO P/ SEREM DISTRIBUÍDAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E 
EXIGÊNCIAS DO EVENTO, 12 MONITORES P/ RETORNO TIPO SM-400 OU SIMILAR 
QUE ATENDA EXIGÊNCIAS DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO. 01 MULTICABO DE 
56 VIAS DE USO EXCLUSICO PARA CANAIS DE ENTRADA DAS CONSOLES, SISTEMA 
DE MULTICABO TIPO MULT-PINOS CONTENDO 12 SUBSNAKE E 06 CABOS DE 20 
METROS. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE P.A E MONITOR TIPO 
INTERCOM. 60 METROS DE PROTETORES DE CABOS DE 05 VIAS PARA SEREM 
USADOS NA PASSAGEM DE CABOS QUE FICAREM EXPOSTOS NO PÁTIO DE 
EVENTOS, NO PALCO E ATÉ O GRUPO GERADOR. TODO OSISTEMA DEVE ATENDER 
AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, 
TAMBEM DEVE TER TODO SEU SISTEMA ELETRICO ATERRADO E  COM  SISTEMA  
DE  PROTEÇÃO  DE SOBRECARGA. 

10 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE:: 24 CAIXAS LINE ARRAY 
INDUSTRIALIZADAS, COM PROCESSAMENTO  E  AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEIS 
COM O SISTEMA E QUE TENHAM SOFTWARE DE PREDIÇÃO ACÚSTICA E 
ATENDAM RIDER TÉCINICO E EXIGÊNCIAS DE ATRAÇÕES DE MÉDIO PORTE. 
SUBWOOFERS: 24 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18 
POLEGADAS COM RESPOSTA EQIVALENTE À 3.000 WATS CADA CAIXA. DE MARCA 
E MODELO QUE ATENDA RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTITSTAS DE MÉDIO 
PORTE. CONSOLE P.A: (MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 48 CANAIS DE 
ENTRADA E 24 SAÍDAS ALANCEADAS, DE MARCA E MODELO QUE ATENDA RIDER 
TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTITSTAS DE MÉDIO PORTE. CONSOLE MONITOR 
(MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 48 ENTRADAS E 24 SAÍDAS QUE ATENDA 
RIDER TÉCNICO E EXIGÊNCIAS DE ARTISTAS DE MÉDIO PORTE. MONITOR 
(RETORNO) SIDE DUPLO STEREO MODELO KF 03 VIAS SENDO 15? 10? E DRIVER, 
04 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18? CADA CAIXA, COM 
AMPLIFICAÇÃO E  PROCESSAMENTO COMPATÍVEL. 50 CABOS XLR, 20 CABOS P 10 
DE DIVERSOS TAMANHOS, 15 DIRECT BOX PASSIVOS, 20 PEDESTAIS GRANDE, 05 
PEDESTAIS PEQUENOS, 04 GARRAS TIPO GIRAFA P/ MICROFONES, 12 
MICROFONES MODELO SM 58, 12 MICROFONES MODELO SM 57, E DEMAIS 
MICROFONES ESPECÍFICOS PARA INSTUMENTOS DE BATERIA, PERCUSSÃO, 02 
MICROFONES SEM FIO DE LONGO ALCANCE COM OPERAÇÃO DE FREQUÊNCIA 
DENTRO DO RANGE PERMITIDO PELA ANATEL. 02 AMPLIFICADORES TIPO 
COMBO P/ GUITARRA, 01 AMPLIFICADOR P/ CONTRA BAIXO TIPO CABEÇOTE E 
CAIXAS QUE ATENDAM EXIGÊNCIAS DO RIDER DE ARTISTAS DE MÉDIO PORTE. 
01 CAIXA SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18? CADA P/ SEREM 
USADOS COMO VIA AUXILIAR DE RETORNO P/ BATERIA. 10 RÉGUAS DE AC COM 
PADRÃO NBR E AMERICANO P/ SEREM DISTRIBUÍDAS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE E EXIGÊNCIAS DO EVENTO, 06 MONITORES P/ RETORNO TIPO SM 
400 OU SIMILAR QUE ATENDA EXIGÊNCIAS DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO. 01 
MULTICABO DE 48 VIAS DE USO EXCLUSICO PARA CANAIS DE ENTRADA DAS 
CONSOLES, SISTEMA DE MULTICABO CONTENDO 06 SUBSNAKE COM CABOS DE 
15 METROS. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE P.A E MONITOR TIPO 
INTERCOM. 60 METROS DE PROTETORES DE CABOS DE 05 VIAS PARA SEREM 

12 DIARIAS 13.353,00  160.236,00  



 
 
 

  

USADOS NA PASSAGEM DE CABOS QUE FICAREM EXPOSTOS NO PÁTIO DE 
EVENTOS, NO PALCO E ATÉ O GRUPO GERADOR. TODO OSISTEMA DEVE ATENDER 
AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, 
TAMBEM DEVE TER TODO SEU SISTEMA ELETRICO ATERRADO E COM SISTEMA 
DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

11 

SOM PEQUENO PORTE - P.A: 12 CAIXAS LINE ARRAY, COM PROCESSAMENTO E 
AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEIS COM O SISTEMA - SUBWOOFERS: 08 CAIXAS 
SUBWOOFERS COM 02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS. CONSOLE P.A: (MESA 
DE SOM) MIXER DIGITAL COM 32 CANAIS DE ENTRADA E 16 SAÍDAS 
BALANCEADAS. CONSOLE MONITOR (MESA DE SOM) MIXER DIGITAL COM 32 
ENTRADAS E 16 SAÍDAS BALANCEADAS MONITOR (RETORNO) SIDE STEREO 
MODELO KF 03 VIAS SENDO 15” 10” E DRIVER, 02 CAIXAS SUBWOOFERS COM 02 
ALTO FALANTES DE 18” CADA CAIXA, COM AMPLIFICAÇÃO E PROCESSAMENTO 
COMPATÍVEL. 20 CABOS XLR, 10 CABOS P-10 DE DIVERSOS TAMANHOS, 08 
DIRECT BOX PASSIVOS, 10 PEDESTAIS GRANDE, 08 MICROFONES MODELO SM-58, 
08 MICROFONES MODELO SM-57, E DEMAIS MICROFONES ESPECÍFICOS PARA 
INSTUMENTOS DE BATERIA, PERCUSSÃO, 02 MICROFONES SEM FIO. 01 
AMPLIFICADOR TIPO COMBO P/ GUITARRA, 01 AMPLIFICADOR P/ CONTRA 
BAIXO TIPO CABEÇOTE E CAIXAS. 02 MONITORES P/ RETORNO TIPO SM-400 OU 
SIMILAR. 01 MULTICABO DE 32 VIAS, SISTEMA DE MULTICABO CONTENDO 02 
“SUBSNAKE” COM CABOS DE 10 METROS. TODO O SISTEMA DEVE ATENDER AOS 
PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONTAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, 
TAMBÉM DEVE TER TODO SEU SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO E SISTEMA DE 
PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

20 DIARIAS   8.222,00  164.440,00  

12 

SOM PEQUENO PORTE PARA PRESENTAÇÕES CULTURAIS – P.A COM 06 LINES E 
04 CAIXAS DE GRAVES COM AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL AO SISTEMA, 01 MESA 
DE 16 CANAIS, 04 CAIXAS DE MONITORES PARA O RETORNO, 02 MICROFONES 
SEM FIO E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIO, TIPO MICROFONES, CABOS, 
PEDETAIS. TODO O SISTEMA DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM 
MONTAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBÉM DEVE TER TODO SEU 
SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO E SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

30 DIARIAS   4.633,00  138.990,00  

13 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE - 01 CONSOLE PARA ILUMINAÇÃO COM 
CONTROLE DE TEMPO REAL PARA 2.048 PARÂMETROS, TIPO GRAND M.A.12 
LÂMPADAS PAR 64. 06 ELIPSOIDAL DE 750 WATTS E 08 MINI BRUIT DE 04 OU 06 
LÂMPADAS E 02 RACKS DIMER DE 12 CANAIS. 06 ATOMIC LED 3000W, 24 
REFLETORES PAR LED RGBWA 55X3 COM CONTROLE DMX. 24 MOVING BEAN 5R 
TODOS DA MESMA LINHA , 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA CONTROLADAS VIA DMX 
COM VENTILADORES, 02 RACKS PROPOWER, 01 CANHÃO SEGUIDOR 7R 02 
SPLITER. TODO O SISTEMA DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM 
MONTAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBÉM DEVE TER TODO SEU 
SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO E SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

6 DIARIAS 15.448,50  92.691,00  

14 

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE PARA PALCO CONTENDO: 01 CONSOLE DE LUZ, 
MESA DMX 2048 CANAIS, MA, OU AVOLIT 2010 (COM MESMO NUMERO DE 
CANAIS) , COMPATÍVEL COM OS EQUIPAMENTOS A SEGUIR: 16 LÂMPADAS PAR 
64, 01 RACK DIMMER COM 12 CANAIS DMX, . 04 ATOMIC LED 3000W, 20 
REFLETORES PAR LED RGBWA COM CONTROLE DMX E LEDS DE 55X3W 16-
MOVING BEAN 5R TODOS DA MESMA MARCA, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 
CONTROLADAS VIA DMX COM VENTILADORES. 01 CANHÃO SEGUIDOR 7R, 04 
MINI BRUTT DE 04 OU 06 LÂMPADAS DWE. 02 SPLITER (OU BUFFER) COM 
CIRCUITO MICRO PROCESSADO DE GERENCIAMENTO DE SINAL, COM PELO 
MENOS 04 ENTRADAS E 16 SAÍDAS DMX 512 TOTALMENTE ISOLADAS, 01 
OPERADOR TÉCNICO E 01 AUXILIAR TÉCNICO., TODAS AS DESPESAS PARA 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO, E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

12 DIARIAS   9.765,00  117.180,00  

15 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE - 01 CONSOLE PARA ILUMINAÇÃO COM 
CONTROLE DE TEMPO REAL PARA 2.000 PARÂMETROS, TIPO PILOTT.. 06 ATOMIC 
LED 3000W, 24 REFLETORES PAR LED RGBWA 55X3 COM CONTROLE DMX. 08 
MOVING BEAN 5R TODOS DA MESMA LINHA , 01 MÁQUINAS DE FUMAÇA 
CONTROLADAS VIA DMX COM VENTILADOR, 01 RACK PROPOWER, 01 SPLITER. 
TODO O SISTEMA DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE SEGURANÇA EM MONTAGEM 
DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBÉM DEVE TER TODO SEU SISTEMA ELÉTRICO 

24 DIARIAS   6.179,00  148.296,00  



 
 
 

  

ATERRADO E SISTEMA DE PROTEÇÃO DE SOBRECARGA. 

16 

ILUMINAÇÃO CÊNICA (DECORAÇÃO) – PARA DECORAÇÕES EM ÁREAS INTERNAS 
E EXTERNAS, COM AS SEGUINTES DESCRIÇÕES, 01 CONSOLE PARA ILUMINAÇÃO 
COM CONTROLE DE TEMPO REAL PARA 2.000 PARÂMETROS, TIPO PILOTT. , 24 
REFLETORES PAR LED RGBWA 55X3 COM CONTROLE DMX. 04 MOVING BEAN 5R 
TODOS DA MESMA LINHA. TODO O SISTEMA DEVE ATENDER AOS PADRÕES DE 
SEGURANÇA EM MONTAGEM DESMONTAGEM E EXECUÇÃO, TAMBÉM DEVE TER 
TODO SEU SISTEMA ELÉTRICO ATERRADO E SISTEMA DE PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA. 

24 DIARIAS   4.324,00  103.776,00  

17 

PAINEL DE LED - PAINEL DE LED P3 3.9 - 30 PLACAS DE LED 96X96 P3.9 OUTDOOR 
COM SUPORTE E BUMPERS PARA MONTAGEM SUSPENSAEM GRIDE, COM TODO 
SISTEMA DE AC E PROCESSAMENTO (LEDSYINC) E UM NOTEBOOK COMPATÍVEL 
COM SISTEMA. CAMÊRA COM QUALIDADE EM HD PARA TRANSMISSÃO DE 
IMAGENS AO-VIVO COM SISTEMA COMPLETO E OPERADOR 

6 DIÀRIA 12.998,00  77.988,00  

18 

PAINEL DE LED P3 3.9 - PLACAS DE LED 96X96 P3.9 OUTDOOR COM SUPORTE E 
BUMPERS PARA MONTAGEM SUSPENSAEM GRIDE, COM TODO SISTEMA DE AC E 
PROCESSAMENTO (LEDSYINC) E UM NOTEBOOK COMPATÍVEL COM SISTEMA. 
CAMÊRA COM QUALIDADE EM HD PARA TRANSMISSÃO DE IMAGENS AO-VIVO 
COM SISTEMA COMPLETO E OPERADOR 

200 M      349,20  69.840,00  

19 

PLACAS DE LED P3 3.9 TESTEIRA – 15 PLACAS DE LED 96X96 P3 OUTDOOR COM 
SUPORTE E BUMPERS PARA MONTAGEM SUSPENSA NA PARTE SUPERIOR DO 
PALCO DESTINADO A TESTEIRA, COM TODO SISTEMA DE AC E PROCESSAMENTO 
(LEDSYINC) E UM NOTEBOOK COMPATÍVEL COM SISTEMA E OPERADOR. 

12 DIÁRIA   6.498,00  77.976,00  

20 
PÓRTICOS - PÓRTICO EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIBOX DE ALUMÍNIO 
MEDINDO 6,00M DE COMPRIMENTO POR 1,50M DE ALTURA, 02 (DUAS) COLUNAS 
MEDINDO 4,50M DE ALTURA. 

24 DIARIA 6.628,00  159.072,00  

21 
GERADOR DE ENERGIA DE 180 KVA SILENCIADO COM FUNCIONAMENTO DE 10 
(DEZ) HORAS DIÁRIAS. 

20 DIARIA   3.407,00  68.140,00  

22 
GERADOR DE ENERGIA DE 250 KVA SILENCIADO COM FUNCIONAMENTO DE 10 
(DEZ) HORAS DIÁRIAS. 

46 DIARIA   4.068,00  187.128,00  

23 

CABINE SANITÁRIAS TIPO I - CABINE SANITÁRIA INDIVIDUAL E PORTÁTIL, 
MODELO (STD) MASCULINO/FEMININO, CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, PISO ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE VENTILAÇÃO E COM   
INDICAÇÃO "LIVRE/OCUPADO", SISTEMA DE TRAVA COM CHAVE, CONTENDO 
VASO E ASSENTO SANITÁRIO (TANQUE SIMPLES DE DEJETOS), MICTÓRIO 
(SOMENTE PARA O MODELO MASCULINO), SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 2,00M DE ALTURA INTERIOR; 1,20M DE 
LARGURA INTERIOR; 1,20M DE PROFUNDIDADE E 0,50M DE ALTURA DO 
ASSENTO E PORTA COM ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 180° COM LIMPEZA 
EXECUTADA POR VIATURA COM SISTEMA A VÁCUO. 

600 DIARIA      303,70  182.220,00  

24 

CABINE SANITÁRIAS TIPO II - CABINE SANITÁRIA (PNE) INDIVIDUAL E PORTÁTIL, 
PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, COM FÁCIL ACESSO DE 
CADEIRA DE RODAS, TAMPA RETRÁTIL, SUPORTE DE APOIO, COM AMPLO ESPAÇO 
INTERNO E CORRIMÕES DE SEGURANÇA, MODELO MASCULINO/FEMININO, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E 
TOTALMENTE LAVÁVEL, COM TETO TRANSLÚCIDO,   PISO   ANTIDERRAPANTE, 
JANELAS DE VENTILAÇÃO E COM INDICAÇÃO "LIVRE/OCUPADO", SISTEMA DE 
TRAVA COM CHAVE, CONTENDO VASO E ASSENTO SANITÁRIO (TANQUE SIMPLES 
DE DEJETOS), MICTÓRIO (SOMENTE PARA O MODELO MASCULINO), SUPORTE 
PARA PAPEL HIGIÊNICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 2,30M DE ALTURA 
INTERIOR; 1,57M DE LARGURA INTERIOR; 1,57M DE PROFUNDIDADE E 0,50M DE 
ALTURA DO ASSENTO E PORTA ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 180° COM 
COM LIMPEZA EXECUTADA POR VIATURA COM SISTEMA A VÁCUO. 

200 DIARIA      455,60  91.120,00  

25 

TRIO ELÉTRICO  TIPO    I TRIO ELÉTRICO, EM CAMINHÃO COM, NO MÍNIMO,    12M    DE 
COMPRIMENTO, 2,20M DE LARGURA E 4,00M DE ALTURA,   COM   PISO SUPERIOR, 
PALCO, FORNECIMENTO DE TODOS OS  EQUIPAMENTOS     E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA A SUA EXECUÇÃO,      INCLUINDO MOTORISTA, DEVENDO 
CONTER, NO MÍNIMO: SONORIZAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 19.500 WATTS/RMS 
DISTRIBUÍDOS NAS DUAS LATERAIS, FRENTE E TRASEIRA, SENDO: 04 CAIXAS DE SOM 

2 DIÁRIA 19.460,00  38.920,00  



 
 
 

  

SUB GRAVES COM 02 FALANTES DE 18" CADA CAIXA, E EM CADA  LATERAL  DO  TRIO  
ELÉTRICO; 02 CAIXAS DE SOM COM 01 FALANTE DE 15" PARA  GRAVES,  01  FALANTE  
DE  10" PARA MÉDIOS GRAVES E 01 DRIVE TITANIUM CADA  CAIXA,  E  EM  CADA  
LATERAL DO TRIO ELÉTRICO; 05 CAIXAS DE SOM COM 02 FALANTES DE 12" E 01 
DRIVE TITANIUM CADA CAIXA NA PARTE TRASEIRA DO TRIO ELÉTRICO; 05 CAIXAS 
DE SOM COM 02 FALANTES DE 12" E 01 DRIVE TITANIUM CADA CAIXA  NA  FRENTE  
DO  TRIO  ELÉTRICO; 04 AMPLIFICADORES COM 4.000 WATTS/RMS EM 2 OHMS; 04 
AMPLIFICADORES COM 2.000 WATTS/RMS EM 2 OHMS; 04 AMPLIFICADORES COM 
1.000 WATTS/RMS EM 2 OHMS; 01 EQUALIZADOR DE 31X2 STEREO BALANCEADO; 
01 PROCESSADOR DIGITAL EM 04 VIAS STEREO; 01 EFEITO DIGITAL; 01 CONSOLE DE 
MIXER DE 16 CANAIS BALANCEADOS, 04 SUBGRUPOS E 04 AUXILIARES; 01   
GERADOR   50   KWA   CABINADO; 02 MICROFONES SEM FIO; 08 MICROFONES COM 
FIO; 12 CABOS BALANCEADOS XLR COM 7 METROS CADA PARA  MICROFONES, 
INSTRUMENTOS  E  SINAIS; 06 CABOS P10 COM 7 METROS CADA PARA 
INSTRUMENTOS  E  SINAIS; 16 CABOS DE SERVIÇO COM 01 METRO CADA PARA    
MICROFONES, INSTRUMENTOS E  SINAIS; 04 PEDESTAIS  ARTICULADOS; 04 DIRECT 
BOX PASSIVO; 01 LINK FM DE 30 WATTS, SINAL FECHADO E LEGALIZADO; 01 
NOTEBOOK; 01 APARELHO DE CD PLAYER, COM MP3 E USB; 02 MONITORES COM 01 
FALANTE DE 15" E 01 DRIVE TITANIUM; 01 AMPLIFICADOR COM 1.000 WATTS/RMS 
EM 2 OHMS; 01 EQUALIZADOR ANALÓGICO 31X2 BANDA STEREO. 

26 

TENDAS TIPO I - TENDA EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR MEDINDO 12,00M X 
12,00M ESTILO PIRÂMIDE OU SIMILAR, LONA DE LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL 
TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR NA COR BRANCA, PÉ DIREITO DE 3,00M DE ALTURA 
COM VARIAÇÃO ATÉ 4,00M DE ALTURA, COM CALHAS PARA ÁGUAS PLUVIAIS EM 
VINIL. 

6 DIÁRIA   2.896,00  17.376,00  

27 

TENDAS TIPO II - TENDA EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR MEDINDO 15,00M 
X 6,00M ESTILO PIRÂMIDE OU SIMILAR, LONA DE LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL 
TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR NA COR BRANCA, PÉ DIREITO DE 3,00M DE ALTURA 
COM VARIAÇÃO ATÉ 4,00M DE ALTURA, COM CALHAS PARA ÁGUAS PLUVIAIS EM 
VINIL. 

6 DIÁRIA   2.410,00  14.460,00  

28 

TENDAS TIPO III - TENDA EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR MEDINDO 9,00M X 
6,00M ESTILO PIRÂMIDE OU SIMILAR, LONA DE LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO 
NIGHT & DAY OU SIMILAR NA COR BRANCA, PÉ DIREITO DE 2,50M DE ALTURA COM 
VARIAÇÃO ATÉ 3,00M DE ALTURA, COM CALHAS PARA ÁGUAS PLUVIAIS EM VINIL. 

6 DIÁRIA   1.923,00  11.538,00  

29 

TENDAS TIPO IV - TENDA EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR MEDINDO 6,00M X 
6,00M ESTILO PIRÂMIDE OU SIMILAR, LONA DE LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO 
NIGHT & DAY OU SIMILAR NA COR BRANCA, PÉ DIREITO DE 2,50M DE ALTURA COM 
VARIAÇÃO ATÉ 3,00M DE ALTURA, COM CALHAS PARA ÁGUAS PLUVIAIS EM VINIL. 

70 DIÁRIA      999,00  69.930,00  

30 

TENDAS TIPO V - TENDA EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR MEDINDO 5,00M X 
5,00M ESTILO PIRÂMIDE OU SIMILAR, LONA DE LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO 
NIGHT & DAY OU SIMILAR NA COR BRANCA, PÉ DIREITO DE 2,50M DE ALTURA, COM 
CALHAS PARA ÁGUAS PLUVIAIS EM VINIL. 

350 DIÁRIA      832,00  291.200,00  

31 CADEIRAS- CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO NA COR BRANCA. 1600 DIÁRIA          5,55    8.880,00  

32 
MESAS - MESAS PLÁSTICAS REDONDAS OU QUADRADAS COM 90 CM DE DIÂMETRO 
NA COR BRANCA. 

400 DIÁRIA        10,95    4.380,00  

          3.364.989,00  

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 3.494, de 
14 de março de 2023; 
1.3. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data indicada no instrumento 
contratual, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei n° 14.133/2021. 
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.364.989,00 (três milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e nove reais), conforme custo unitário aposto na tabela acima. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇA O E DESCRIÇA O DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇA O (Art. 6º, inciso XXIII, alí nea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021) 
2.1. Em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar. 
2.2. A realização de festividades no município de Serra Talhada é um pilar fundamental para o desenvolvimento social, 
econômico e cultural da região. Tais eventos, que incluem celebrações tradicionais, shows e outras manifestações 
culturais, atraem um grande público, geram renda para o comércio local e reforçam a identidade cultural da cidade. 



 
 
 

  

Para garantir o sucesso, a segurança e a qualidade dessas festividades, torna-se imprescindível a contratação de uma 
pessoa jurídica especializada na locação, montagem, operação e desmontagem de toda a infraestrutura necessária. A 
decisão de terceirizar esse serviço é estratégica, pois garante que o município possa se concentrar na gestão e na 
promoção do evento em si, enquanto uma empresa experiente cuida dos aspectos técnicos e operacionais. 
2.3. A contratação de cada serviço de forma individual, seja para estruturas metálicas, sistemas de som e iluminação, 
banheiros químicos ou outros materiais diversos, é essencial para garantir a excelência e a segurança das 
festividades. Cada item, por sua natureza técnica e funcionalidade específica, exige um fornecedor especializado e 
dedicado, capaz de atender às demandas específicas do evento. Embora a gestão de múltiplos contratos possa requerer 
uma atenção maior, ela permite ao município selecionar o melhor fornecedor para cada segmento, garantindo a 
qualidade técnica superior e a competitividade de preços em cada categoria. Essa abordagem segmentada minimiza o 
risco de dependência de um único fornecedor e assegura que todos os componentes da infraestrutura do evento 
atendam aos mais altos padrões de segurança e eficiência. 
2.4. A segurança é, sem dúvida, a prioridade máxima na organização de qualquer festividade pública. A contratação de 
uma empresa com experiência e capacidade técnica garante que todas as estruturas (palcos, torres, tendas) sejam 
montadas e operadas em conformidade com as normas técnicas vigentes, como as da ABNT e as exigências do Corpo de 
Bombeiros. A manutenção dos banheiros químicos e a qualidade dos equipamentos de som e iluminação também 
contribuem para a segurança e o conforto do público, evitando acidentes e problemas de saúde pública. 
2.5. Ademais, a economicidade é outro fator determinante. Embora a contratação possa parecer um custo significativo 
à primeira vista, ela se mostra mais vantajosa do que a aquisição própria de todos os equipamentos. A compra de palcos, 
sistemas de som, geradores e banheiros químicos exigiria um investimento inicial muito elevado, além de custos 
contínuos de manutenção, armazenamento, seguro e depreciação. A locação, por outro lado, elimina esses custos e 
garante que o município sempre terá acesso a equipamentos modernos e em perfeitas condições de uso, sem a 
necessidade de gerenciar um grande patrimônio de bens móveis que seriam utilizados apenas esporadicamente. 
2.6. A contratação de uma empresa especializada também oferece eficiência operacional. A montagem e a 
desmontagem da infraestrutura de um evento, especialmente em locais públicos, demandam agilidade para minimizar 
os impactos no trânsito e na rotina da cidade. Uma equipe experiente e com os equipamentos adequados consegue 
realizar essas tarefas de forma rápida e segura. Além disso, a empresa contratada disponibiliza uma equipe técnica de 
apoio durante todo o evento, pronta para resolver qualquer imprevisto com som, iluminação ou estrutura, garantindo 
a fluidez das festividades e a satisfação do público e dos artistas. 
2.7. Portanto, a contratação de uma pessoa jurídica para a locação de estruturas e equipamentos para as festividades no 
município de Serra Talhada não é apenas uma conveniência administrativa, mas uma medida estratégica e necessária. 
Ela garante a segurança, a qualidade, a eficiência e a economicidade dos eventos, permitindo que a gestão municipal 
promova celebrações memoráveis e seguras, fortalecendo a cultura e a economia local, sem desviar seus recursos e 
atenção de suas funções essenciais. 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/21) 
3.1. Os itens especificados e quantidades requeridas no Termo de Referência conseguirá atender de forma satisfatória 
todas as demandas da Fundação Cultural de Serra Talhada para realização dos eventos no Município de Serra Talhada 
- PE. 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
4.1.1. O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o MENOR PREÇO UNITÁRIO; 
4.1.2. Não serão aplicadas a indicação e/ou a vedação de marcas; 
4.1.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
4.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21) 
5.1. Os equipamentos e a prestação de serviços de locação de som, para as ações culturais, deverão ser disponibilizados, 
conforme solicitação da Fundação Cultural de Serra Talhada; 
5.2. As ações serão realizadas conforme datas e horários, a serem informados com antecedência a empresa Contratada; 
5.3. A evento poderá ser suspenso, caso ocorra mudança de clima/tempo (chuvas fortes), ficando a cargo da empresa 
Contratada, desmontagem dos equipamentos sem ônus adicionais a Contratante; 
5.4. A Contratante só efetuará o pagamento das ações realizadas; 
5.5. Toda estrutura de sonorização deve estar instalada e testada com antecedência ao início da realização da ação; 
5.6. Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso e bom estado de conservação; 
5.7. A empresa Contratada ficará responsável pela emissão e pagamento das ART’s (atestado de responsabilidade 
técnica) ou documento equivalente a estrutura de som, para cada ação cultural; 



 
 
 

  

5.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.8.1. A Contratada deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referencia e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de 
referencia e em sua proposta; 
5.8.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
5.8.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.8.4. A Contratada deverá manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 
5.9. No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte; 
5.10. A empresa contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a vigência deste 
contrato; 
5.11. A contratada deverá disponibilizar o número de funcionários necessários para a execução dos serviços 
devidamente registrados em carteira de trabalho e cumprir com os devidos encargos sociais. A contratada deverá pagar 
os salários a seus funcionários nunca inferiores ao mínimo estabelecido por sua categoria, com todos os direitos por ela 
estabelecidos; 
5.12. Correrá por conta da Contratada todas as despesas: combustíveis, insumos, manutenção de máquinas (peças 
e mão de obra para consertos), seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, decorrentes da 
prestação dos serviços; 
5.13. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste termo; 
5.14. Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, sem 
qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro 
de 2 (dois) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar 
sujeita; 
5.15. Os funcionários disponibilizados deverão apresentar-se uniformizados, ficando a empresa Contratada 
responsável pelo fornecimento dos EPI´s (equipamento de proteção individual, cumprindo com as exigências da 
Legislação vigente) e uniformes, sendo os mesmos com identificação da empresa contratada. Os EPI´s e uniformes 
deverão ser de uso obrigatório. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores; 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21) 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros; 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos; 
6.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
6.8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção; 
6.10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor; 



 
 
 

  

6.12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
6.13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
6.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
6.15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações para o atendimento da finalidade da administração; 
6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 
6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas; 
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 

7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘g’ e ‘h’, da Lei nº 14.133/21) 
7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente, indicados 
pela Contratada; 
7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 
7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
7.3.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do art. 
75, da Lei nº 14.133/2021; 
7.3.2. A apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se 
for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade 
relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, emitida pela justiça do Trabalho, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 
7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.3.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
7.4. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de pregão eletrônico 
e identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
7.4.1. Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 



 
 
 

  

7.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; 
7.4.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa; 
7.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; independentemente do 
percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
7.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
7.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após execução dos serviços, contados da entrega dos 
bens e execução dos serviços; 
7.8. A FCST, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, 
do montante a pagar à contratada, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 
 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21) 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 1490 
133921307.2581-3390.39.00 
a) Gestão/Unidade: Fundação Cultural de Serra Talhada 
b) Fonte de Recurso: Próprio 
 

Serra Talhada – PE, 06 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Josenildo André Barboza 

Diretor – Presidente da FCST 

 
 

  



 
 
 

  

 
ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP 

 
À 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRA TALHADA - PE 
 
REF.: PROCESSO 013/ 2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
OBJETO: Locação de Estruturas Metálicas, Som, Iluminação e Matérias Diversos  Destinadas as Festividades 
Tradicionais no Municipio de Serra Talhada - PE 
 
A empresa , inscrita no CNPJ sob nº  , por 
seu representante legal, o Sr(a) , portador(a) da 
Cédula de Identidade nº e do CPF nº, 
declara, sob as penas da Lei e sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, que é “Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte”, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não existem ocorrências pendentes que possam conduzi-la ao seu desenquadramento dos artigos 42 a 
49 da referida Lei, estando, portanto, apta a usufruir dos benefícios da Lei no Pregão ELETRÔNICO Nº 006/2025, 
realizado pela Fundação Cultural de Serra Talhada - PE. 
 
Por ser a expressão da verdade, eu , 
representante legal do licitante, firmo a presente. 
 
 
 

DATA 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO 



 
 
 

  

ANEXO III 
 

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 
 
A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO será emitida mediante observação rigorosa das especificações constantes 
da proposta apresentada na licitação e homologada pelo Município, assegurando-se em especial os seguintes 
elementos: 
 

a) Condições de entrega; 
 

b) Prazo de entrega; 
 

c) Especificações do material ou gênero; 
 

d) Condições de garantia; 
 

e) Condições de pagamento; 
 

f) Condições de acondicionamento do material ou gênero. 
 

1) As condições acima referidas não poderão ser alteradas, com exceção de "a" e "b" mediante autorização 
expressa do Município, após análise da solicitação por escrito, devidamente justificada. 
 

2) Toda e qualquer mercadoria ou gênero adquirido será objeto de inspeção de qualidade por parte do 
Município. Na hipótese de ser recusada, ficará a disposição do fornecedor, que arcará integralmente com as 
despesas decorrentes da devolução. 
 

3) A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO não poderá ser cancelada, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Município, conforme art. 138, I e parágrafo 1º, da Lei Federal 14.133/21. 
 

4) O Município não se responsabiliza pelo aceite de mercadorias fornecidas sem a anotação na Nota Fiscal do 
Nº da respectiva AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
 

5) O material deverá ser posto e descarregado no local estabelecido no instrumento convocatório, com frete 
pago pela firma fornecedora. 
 

6) O não cumprimento das especificações e condições estabelecidas na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
implicará em multas e demais sanções previstas no item 20 do Edital. 
  



 
 
 

  

ANEXO IV 
 

PROCESSO Nº 013/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 
DADOS PARA ELABORAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 
 
As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas,
 pois serão consideradas para a elaboração da Autorização de Fornecimento (AF). 
 
Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de faturamento. 
 
Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
 

 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:................................................................................................... .... 
 
CNPJ: ................................INSC. ESTADUAL:.............................. INSC. MUNICIPAL:..................... 
 
TELEFONE: (....) ............................................ FAX: (....) .................................................................. 
 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado):................................................... 
............................................................................................................................. ................................. 

 
SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO: 
 
1 - NOME COMPLETO: ....................................................................................................................... 
RG (com órgão e estado emissor): ................................. ............. CPF:........................................................... 
DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........ 
E-MAIL PARTICULAR: 
E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL: 
 
2 - NOME COMPLETO: ...................................................................................................................... 
RG (com órgão e estado emissor) :................................ ............. CPF: ...........................................................  
DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........ 
E-MAIL PARTICULAR: 
E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL: 

 
 
**A não apresentação deste Anexo, não inabilitará o licitante. 



 
 
 

  

PROCESSO Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

ANEXO V 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 
MODALIDADE: PROCESSO 013/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
 
CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
 
                                                                       OBJETO:  
  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
 
1.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal nº 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do 
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, 
esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter 
o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). 
Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto deste contrato, e em hipótese alguma 
poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 
Eventualmente, as partes podem ajustar que a CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos 
titulares, observadas as demais condicionantes desta alínea; 

d) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um 
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas 
que regulamentam a utilização da tecnologia de informação e comunicação com a CONTRATANTE; 

e) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado, eliminará completamente 
os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da Lei Federal 
nº 13.709/2018. 
 
1.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas, 
inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e 
tratamento dos dados pessoais. 
 
1.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – 
o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo 
final. 
 
1.4. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção 
de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público e órgãos de controle administrativo. 
 



 
 
 

  

1.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente o CONTRATANTE quando receber uma solicitação de 
um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação 
aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do CONTRATANTE ou conforme exigido 
pela Lei Federal nº 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 
 
1.6. O “Encarregado” da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação 
de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 
 
1.7. A critério do Encarregado do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na 
elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, 
no tocante a dados pessoais. 
 
1.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal nº 13.709/2018. 
 
LOCAL e DATA:   
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:    
Assinatura:    
Pela contratada: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:    
Assinatura:    
 
Obs: O presente termo será solicitado no momento do envio da Autorização de Fornecimento, devendo ser 
devolvido devidamente preenchido e assinado pelo responsável pela empresa. 



 
 
 

  

PROCESSO Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA - PE (REDAÇÃO DADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                           
OBJETO: Locação de Estruturas Metálicas, Som, Iluminação e Matérias Diversos  Destinadas as Festividades Tradicionais 
no Municipio de Serra Talhada - PE. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões,  

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:   
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:    
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:    



 
 
 

  

Assinatura: 
Pela contratada: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:    
Assinatura:    
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:   
Assinatura:    
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:
 
 
Cargo:
 
 CPF:  
  
Assinatura:     
 
 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
 
                                                              
Nome:   
Cargo:
 
 CPF:  
  
Assinatura:    
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 



 
 
 

  

 
PROCESSO Nº 013/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
ANEXO VI – 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
                 FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRA TALHADA - PE  
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS 
 
As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a elaboração do Contrato 
e Autorização de Fornecimento (AF). Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota 
Fiscal, para fins de faturamento. 
Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:....................................................................................................... 
 
CNPJ: ................................INSC. ESTADUAL:.............................. INSC. MUNICIPAL:.....................  
 
TELEFONE: (....) ............................................ FAX: (....) .................................................................. 
 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado):................................................... 
.............................................................................................................................................................. 

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO: 
 
1 - NOME COMPLETO: ....................................................................................................................... 
RG (com órgão e estado emissor): ................................. ............. CPF:........................................................... 
DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........ 
E-MAIL PARTICULAR: 
E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL: 
 
2 - NOME COMPLETO: ......................................................................................................................  
RG (com órgão e estado emissor) :................................ ............. CPF: ........................................................... 
DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........ 
E-MAIL PARTICULAR: 
E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL: 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo contrato, será necessário a 
apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos). 
 
NOME COMPLETO: .............................................................................................................. ............... 
ESTADO CIVIL: .................................... NACIONALIDADE: ............................................................. 
CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: .................................................................................................. 
RG (com órgão e estado emissor): ......................................................... CPF: ............................................... 
DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........ 
E-MAIL PARTICULAR: 
E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL: 
ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): ............................. 
............................................................................................................................. .................................. 
............................................................................................................................................................... 

 
 
  



 
 
 

  

                
ANEXO VI 

– MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 
(PREGÃO ELETRÔNICO – AQUISIÇÃO DE BENS) 

 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SERRA TALHADA - PE, POR MEIO DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE SERRA TALHADA - FCST, COMO 
CONTRATANTE, E A __________________________________ COMO 
CONTRATADA, PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS, SOM, ILUMINAÇÃO E MATÉRIAS DIVERSOS  
DESTINADAS AS FESTIVIDADES TRADICIONAIS NO 
MUNICIPIO DE SERRA TALHADA – PE. 

 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRA TALHADA - FCST, com sede na Rua Manoel Pereira da Silva, 589 Casa – Nossa 
Senhora da Penha  – Serra Talhada – Serra Talhada – Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 11.459.997/0001-69, 
neste ato representada pelo Diretor-Presidente da Fundação Cultural de Serra Talhada, Josenildo André Barboza, CPF 
_____________ e RG __________, no final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE  e a _________________, CNPJ: nº 
______________________, Rua _________________________, no Município de ______________________, representada pela Sra. 
______________________-, portadora da Cédula de Identidade nº __________________ e CPF: nº __________________, apenas 
denominada de CONTRATADA têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado 
do Processo nº 013/2025 Pregão Eletrônico nº 006/2025, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente termo, 
especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 
123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais , com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos 
de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas 
disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e  
 
demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e 
irrestritamente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
O objeto   do   presente   Contrato   é   a   Locação de Estruturas Metálicas, Som, Iluminação e Matérias Diversos  
Destinadas as Festividades Tradicionais no Municipio de Serra Talhada - PE, devidamente descritos, 
caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo do Edital do PROCESSO Nº 013/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2025), na forma descrita: Proposta em Anexo 
 
Parágrafo Único     –     O     objeto     do     contrato     será     entregue em conformidade ao Termo de Referencia, com 
obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais 
contidos no PROCESSO Nº 013/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025, no presente contrato, no Edital que deu 
origem à presente contratação e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como em detalhes e 
informações fornecidas pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
O valor total do presente Contrato é de Valor Global R$ __________ (______). 

 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da 
Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 
(trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento da parcela correspondente. 



 
 
 

  

 
Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e 
aceito, sem que a FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRA TALHADA - FCST esteja obrigado a pagar o valor total do 
contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue 
e aceito. 
 
Parágrafo Segundo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro 
Municipal. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do 
orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice, calculado por meio da seguinte 
fórmula: R = Po [(I–Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao 
da apresentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa  
 
mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder em até 120 (cento e vinte) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados 
todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO 
A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência do PROCESSO 
Nº 013/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a 
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 
de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização do Serviço caberá ao Senhor Sávio Almeida Nascimento– Tecnico Tributario 
designada pelo Gestor da Fundação Cultural. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 
próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 
relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos 
referentes à execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos bens, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências 
ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica 
total aceitação das condições estabelecidas. 



 
 
 

  

 
Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e implicações, próximas 
ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados da data de assinatura. 
 
Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos termos dos arts. 
105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma 
dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
I – fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; II – tomar as medidas 
preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução do objeto deste Contrato; 
III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, 
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 
adotadas; 
IV – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens recusados 
pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 
VI – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por 
todos os gastos e encargos com material e mão–de– obra necessária ao completo fornecimento de bens; 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do 
presente Contrato, com a inclusão do Município de Serra Talhada - PE ou de entidade da Administração Pública 
indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 
montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 
insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente 
Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas 
vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 
tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município de 
Serra Talhada - PE ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e 
previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município de Serra Talhada 
- PE ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, 
não cabendo, em nenhuma hipótese,ressarcimento à CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se 
houver justa causa devidamente fundamentada. 
VII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo 
prazo de execução contratual; 
VIII – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos 
e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer 
utilização indevida; 
IX – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
X – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato. 
XI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 



 
 
 

  

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
XII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, 
inclusive para fim de eventual citação judicial; 
XIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 
mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 
XIV – fornecer amostra ou prova de conceito quando exigido pela Administração, no período de vigência 
deste Contrato, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação; 
XV – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, 
com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências constantes no ordenamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato e nos anexos editalícios; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de 
servidores designados pelo órgão requisitante, na forma do Instrumento Convocatório , que constatarão se o 
objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência Anexo do Edital do PROCESSO 
Nº 013/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025. 
. 
Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas 
ao pagamento. 
 
Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a especificação do Projeto 
Básico/Termo de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização 
do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, 
em 5 (cinco) dias, para ratificação. 
 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, por não atenderem às exigências do CONTRATANTE, 
a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou qualitativamente inferiores, passando a contar 
os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 
CONTRATADA não substitua os bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
providenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo 
do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas 
quaisquer alegações baseadas emocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 
justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRA TALHADA - FCST poderá, 
sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei 
nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido 
do Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos 
casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 



 
 
 

  

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias 
úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá 
ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso 
de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 
anterior ou de inadimplmento parcial da obrigação assumida; 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA; e 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 
Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 
Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Jornal Oficial do Município de Serra Talhada - PE do ato que as 
impuser. 
 
Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover–
se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade 
contratante. 
 
Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá 
ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
 
Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 
CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA 
até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 
até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 
decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 
Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda 
devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem 
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 



 
 
 

  

 
Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta 
Cláusula é da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contratante] e a da alínea “e” é da 
competência exclusiva do titular da Secretaria de Sáude CONTRATANTE  . 
 
Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
 
Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS 
A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 
(três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito 
da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 
penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 
 
Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão dirigidos à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 
hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no  Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado 
em que a sua execução se encontrar. 
 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções 
cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, 
ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, 
caput, alínea “c”, deste Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do 
valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades 
anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser  
 
promovidos: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 



 
 
 

  

 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao 
valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após 
a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 
 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 
pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada 
para esse fim e à devolução da garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 
 
Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de 
natureza trabalhista e previdenciária. 
 
CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta da Dotação Orçamentaria, : 900 
100 10 301 1012 1098 4.4.90.52.00 / 900 100 10 302 1015 1268 4.4.90.52.00. ficando o restante a ser 
empenhado à conta do orçamento do próximo exercício. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 
Fica eleito o Foro de Serra Talhada - PE para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município,  além da 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 
14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Portal e Meios 
Legais na forma da legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 
em  dias de expediente no CONTRATANTE. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em ___/___/2024 em 02 (duas) vias de igual  
 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 
 
 
Serra Talhada - PE, ____ de _____de 2024 . 
 
 
 

Josenildo André Barboza 
Diretor-Presidente da Fundação Cultural de Serra Talhada  

Contratante 
 
 
 
 



 
 
 

  

CNPJ: nº _______________ 
Contratada 

 
 
 
 
 
 

Testemunha 
 
 
 
 
 

Testemunha 
 
 
 
 


